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Dispõe 
Lei NQ 

sobl·e 
070, 

alteração 
de 31 de 

do artigo 
deZe!riibro 

306 da 
de 1990 

[1QU"TOR .JQS� DIAS PAEZ LIMA, Prefe{to Municipal ' 
•

- " ' l , lf • • T . 

da Esta11cia Balneai·ia de Cai·aguatatuba._ Faço 
sab�·i- que a Câma1·a Ht.tnicipal aprovo\.1 e et.1 sanciono 
·a se9uirite Lei: 

Art.io.- O artigo 306, da Lei Municipal- NQ 070, de 31 
' ' 

, '' • ' ' ' 1 • 

de dezemb1·0 de 1990, passa a vigora1· com a seguinte ' ' - J 1 1 ' • 

�redai;:io,, acre�cido de parágrafo �nico: 
''A1·t .306- O valor da Unidade Fiscal do Município,. se1·á 

att.lalizado mensalmente, tomando 'por base o percen 
tual da Tix� Referencial - TR -, índice adotado 
pela Legisla�io Federal, ou out1·0 qLlE vie1· a 
,sUbstituí-lo, para a at1.lal0izaÇão 

1
morletárià ,jos 

• ! j ' ' ' ' 

debitas com a Fazend� �acional, desprezados, no 
resultado, as' fraç5es de cruzeiros, 

Parágrafo único O Índice de que tr-c\t'a ··c-a'p1.lt ·· sérá o 
correspondente ao mês antel·iol- à atualização, 
e deverá vigorar a partir do décimo dia útil do 

- � · - - ' . , -, J · - , ,  '" 

mês- da atualização.··. 
Art.2o.- Esta Lei entrar' em vigor na data de sua 

pub 1 icaçãc), ,l·evogadas as (j isposiç5es em _contr�rio. 
ca .. ·ag1.latat1.tba, 04 dezembro de 992. 
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